
Titular - Maria do Carmo Ferreira de Krauser 

Suplente - Doralice Antonio de Oliveira 
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Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

PORTARIA N°56 DE 20 DE MARÇO DE 2015 
(NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DO MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA) 

ROGERIO LUIZ BARBOSA ULSON, Prefeito Municipal 

da Estância Climática de Analândia, usando de suas 

atribuições legais e 

CONSIDERANDO o teor do ofício 3o/2oi5subscrito pela Secretária da Assistência Social, 

do Idoso e do Adolescente Andrea Canello Schalch 

RESOLVE: 

ARTIGO 1° - NOMEAR, a partir de 12/03/2015 e em conformidade com o Decreto 

Municipal 1.328 de 31/10/2003, os seguintes membros para comporem o 

Conselho Municipal do Idoso do Município de Analândia: 

COMPOSIÇÃO 

I — INDICADOS POR ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO: 

a) SAÚDE 

Titular - Celiria Pereira Jardim de Sousa 

Suplente - Andreia Alexandre Benevides Quadra' do 
- 

Titular - Nilza Aparecida Sodelli Pisrarini 

Suplente - Araci Ramos Tinoco 

Titular - Alessandra Tavares Correa 

Suplente 	Assoni Marchizelli 

I — INDICADOS PELO PREFEITO MUNICIPAL: 

Titular - Bianca Gomes Flausini Figueira da Silva 

Suplente - Maria Ivone da Silva Zorzo 

Titular - Maria do Carmo Apolinário de Oliveira 

Suplente - Alexsandro Tortello 
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Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

CONTINUAÇÃO DA PORTARIA 56/2015 

ARTIGO 20  - Os serviços prestados pelos Membros do Conselho acima 
nomeados não serão remunerados, sendo considerados de relevância ao 

Município. 

ARTIGO 3° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, especialmente portaria 144/2014, 

retroagindo seus efeitos a 12 de março de 2015. 

, Prefeitura Municipal da Estância Clim 	e Analândia 20 de março de 2015.  

ROGÉRIO Z BARBOSA NEW 

PREFEITO 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de 

Analândia em 20 de março de 2015. 
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